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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N'OO5/2025.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TiTULO

DE CIDADÀO SALITRENSE AO ILUSTRE

DAVID LIMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Vereador Gilmar José Estevam da Silva, eleito pam o pleito 2025-2O28, no uso de

suas atribuições legais, e em conformidade com o regimento intemo da casa e lei orgânica do

município, faz saber que enviou ao plenário da Câmara Municipal, o seguinte PROJETO DE

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. l'- Fica concedido o título de Cidadão Salitrense ao David Lima-

Art. 2' - O respectivo título serJhe-á entregue em Sessão Solene a ser marcada

pela Mesa Diretora da Câmara Municipal de Salitre.

AÉ. 3o - Este DecÍeto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Atrio da Câmara Municipal de Salitre - CE, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Abril

do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco).
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Gilmar José Estevam

Vereador lo Vice-Presidente
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO OO5/2025

Seúor Presidente, Seúores vereadores e Seúora vereadora

Cumprimentando-os cordialmente, veúo apresentar a Vossas Excelências e demais

pares o presente Projeto de Decreto Legislativo, cuja ementa dispõe sobre a concessão de

título de cidadão Salitrense ao SENHOR DAVID LIMA, e dá outras providências.

Justificamos a presente proposição pelo recoúecimento que é necessário ser dado

ao senhor DAVID LIMA, é natural de Campos Sales-CE, fisioterapeuta, técnico em

enfermagem e necrópsia e professoÍ de anatomia e fisiologia. Mora em Salitre-CE desde

2012, onde formou sua família e atua na saúde pública desde 2019. Jit trabalhou em

instituições importantes da região e é gato ao povo salitrense pelo acolhimento e

oportunidade.
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